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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de SeÍviços Legislativos no
dla 0510212020, sendo colocada em segunda pauta no dia 20/10/2020, tendo seu devido
cumprimento no dia 18/1 1/2020 e, então, foi encamiúado para esta Comissão e aportado no dia
19/1 l/2020. tudo conforme as folhas n.'02 e 1l/verso.

Com cfcito, submete-se a esta Comissão o Projcto dc Lci n.' 49/2020, de autoia do
Deputado Siivio Fávero, corfome ementa acima. No âmbito desta comissão, esgotado o prazo
regimc[tal, não foram apresentadas emendas c/ou substitutivos.

Trata-sc dc projeto de lei que visa, em síntese, determinar a realização dc monitoramcnto
semestral da á8xa utilizada e a publicidade do resultado nas escolas públicas e privadas, do Estado
de Mato Grosso.

Em suajustificativa o 
^utor 

assim expõe:

"A presente prcposição dkpõe sobre o derer de realizar exafie se rcstral da
qualiddde da água dds escolas públícas e pri 

'tadas, 
do Estddo de Mdto Grosso.

A necessidttde de tdl proposítufi surgiü do ídto de a água co sutnida pelos alunos
do Estado de Mato Grosso pocle representdl perigo d soúde dos mesmos, caso não
exislct uma rolina de vigikincia de qualídade desle liquido precioso.

No livro VigilAncia e Controle da Água para Consu lo Humano, do Mitlistério da
Saúde, .te explicd a imporíância da ág@ consunídd ter qualiclade.

"A tigua pode veicular un elevado número de eníernidades e essa transmissão
pode se dar por diferentes lecanismos. O mecanismo de trans Tissão cle doençírt
mais conumente lembrarlo e dirctame te relacionado à qualidade da àgua é o da
íngestão, pot neio do qudl un indivíduo sarlio ingere água que conlenha
conponente nociw à sãúde e a prcsença desse componente no otg.lnisno hunano
proroca o aparecimento de doença.

P areceí L.' 426/2021 / CCIF.

Referente ao Projeto de Lei n." 4912020 que "Determina a realização
de monitoramento semestral da água utilizada e a publicidade do
resultado nas escolas públicas e privadas, do Estado de Mato
Grosso.".

^utor: 
DcDutado Silvio Fáver'o.

^v. ^ndré 
Àr1ônio Maggi. n.'06, Setor A CPA CIP: 78049-901 Cuiabá M r (lS)
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Um segundo mecanismo refere-se à quantidade insuJiciente de água, gerando
hábitos higiênícos ínsatisfatórios e daí doenças relacionadas à inadequacla higiene

dos utensílios de cozinha, do corpo, do ambiente doniciliar- Outro mecanis to
compreende a situação da água no ambiente Jísico, ptopotcionando condíções
propícias à t'ida e à rcprodução de reíorcs ou reseryatórios de doenças.

Uü ímporíante exemplo é o da água enpoÇctda, contaminada por esgolos, como
hdbiídt paru o nolusco hospedeiro intermediário da esquistossonose. Oulro
exenplo desse ecanis o é o dd ágaa como habitaí de lanas de nosquilos
retorcs de doe Ças, como o rnosquilo Aedes aegpli e a dengue- O Aede: aeg/pli
necessíla de coleções de água para o seu ciclo de reprodução. E irnporldnle
destacar q e tanto a qualídade dd água quanto a sua quantiddde e regularidade de

Íofilecit tefilo sào íalores delerminonles para o acometimenlo de doenças no

Coníorme mostram os mecdnisttot de transmissão descrílos, d insufciefile
ctuaniidade de água porle res tar ent (í) defciências na higiene; (ii)
aconclicionamento da água e \,.\sílhames, para frns de re:en.tção, podendo esses

recipientes lofiale -se ambientes para proüidÇão de vetores e v nerá."eis à
deteríoroção da qualidacle, e (iíi) procura por Íoníes alíernativas de

abastecinento, qüe cofi iíuen potenciaís riscos à saúde, seia pelo conhlo das
pessoas con tais íontes Oisco para esquistosso ose, por exenplo), seja pelo uso

de águas rle baixa qualidacle niÜobiológica (tisco de adoecer pela ingestão)."

Essct problemálita ão eslá restrita ao BtÍtsil, observamos que recenlefienle
muiíds escolcts estaduníde ses apresentaram dmoslqs de água para consumo

hufiano cont.tmifiddas com metcúrio em eslados como Michigan, Ohio e Nova
Jérsei.

Llma grande discussão se ínstalou sobre essa assunto e a popuktção dos EUÁ
clama por uma legislação que obrigue lestes regülares nd água das escolas

E se o prohle a é BÍave por lá, o .le o saneamenlo básico é universalizado, é

doloroso imaginar por que perigos nosso alunos passam todos os dias ao lomar
um mero copo d'Ligud.

Findlfiente, é imporl..nle destacar que a iniciativa legislaliva em apreço sob o

ponto de t'ísta jurídico, se aleiçoa ao inciso XII do a iSo 24, da Constiíüição
Federal de 1988, que ouíorga aos Esiados-Menbros legíslar, concorrenlenlenle,

sobrc prcleção e deÍesa dd saúde.

Ainda em consonôficía con o drl. 39 da ConsliluiÇão Estaduol a iniciali'ra de lei
que verse sobre a matéria de que trtlta o proieío en lela é permilida d

ConÍonne o exposto, e lendemos como cle Íund6 eníal importôncia' submelo aos

nobres wres a presente proposla a qual solicilo o devido apoío para sua analise e

À". a"are entOnio lzaggi, Í.'06, SetorA- CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá MT.(IS)
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Ato continuo, culnpricla a primcirâ pauta, o projeto foi encaminhado à Cornissão de
EducaÇão, Ciência, Tecnologiâ, Cultura c Dcspofto que, pelo parecer encâr1âdos ios autos (fls. 06 a
l0), opinou pela aprovação, tcndo sido apl ovado em 1 .' votação pelo Plerário desta Càsa de Leis no
dia 07/10/2020.

Seguidamcntc, os autos lõl.aü encarninhados à Comissão dc Constituiçâo, Justiça c
Redação para emitir parecer quanto ao aspccto constitucional, legal ejuridicidacle.

É o rclatório.

Il - Ànálise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça c Rcdação- CCJR, de acordo com o ariiSo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e âftigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intcmo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucioflal, legal e juridico sobre todas as

proposiçõcs ofcrccidas à deliberação da Casa.

Confoflnc ressaltado anterionnente o presentc projeto de Iei possui a finalidade de

detcnninar a rcalizaÇão de monibramento semeshal da água utilizada e a publicidadc do rcsultado
nas escolas públicas e privadâs do Estado de Mato Grosso, nos seguilltes tcnnos, abaixo destacados:

" Ar!- 1' tbda .iqlg l!9Ei!!!b q9r9t!!l!t!9 rlo !t!!!!;J4AtÇLrl r t u!!{l!!!-L!4 !
urbatns ílo Esíaílo de Maío (;tosso. ahiníla de .\irtena de qb!!r19!!Mt!p 4! sC!!
(511) ou de si.íema ou solucão dltemati|d coleti,o de aharteci rcnb de úgLn

6ÁC). .lere ser obieb de canÍrcle e yigílôncia dd qualidade. deníro dos::tititiQrí!
dirctrize.\ da Pto
Colúnno Humano (YIGIAGUA) e da legisldcão consênere.

§ 1'O monitora enío dcl ápM disponibilizdda para conswno humano rcalizado
nas escolas dew ser realizado por eio de 0l ( m) exame semeslral nas arnoslras

coletddtts no proprio local de consumo, i deDende de $ames realizados nas

ctnlostas coletadas na rcde de clistribuicão ou na sdída do tratu enlo do Sistena
dp 4host", inoto d? ieuo t\AÁ) Jo nuni, inio ou t?giào.

§ 2'O lesultado oblído pela onálise de.re ler dirulgado em sitio eletrônico e,

também, ser afrudo de forma risbel e en local de livre acesso ao públíco,

-fazendo-se consídr em deslaque a data de expiração da validade da anàlise

§ 3" Os eÍa rcs devem buscar a analise microbiológica e Jísico-qtínica da água

para consumo humano nas escolas, com especial atenção ao monitorarnento de

resíduos adri dos de agroÍóÍicos.

§ 4" o objelilro desla Lei é d Prornoção nas escolas de Malo Grosso à água de

ctualiddde e quanticlade suiciente

,t'. ana.e ,q.rtOriu Maggi. .." 06. Setor A CP^ CEP: 78049_901 Cuiabá MT' (lS)
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Atl. 2o Serão eslabelecidas yioridades, objetiws, etas e indicadorcs de
vigilància de qualidade da água para consumo humano nas escolas pelo Poílet
Público.
Parágraío único Os resultados alcançados serão diwlgados em boletins
semestraís,

Á/1. 3a Quando a qualidade da água não alingir o.t limites lecomendáveis,
ledianle contaninação que ponha em risco a saúde do usuárío, fcani t'edado o

uso e consumo aíé que haja substiluição ou trutamento da água coü produíos de
uso permítído e elaboração de ma nova análise que atesíe a sua qualidade e a
5c{urança dot usuárior

§ l"Nd ocorrência da hipóíese docapú,a direÇão da escola fica obrigada a
Jbrnecet outra Íonte dê água potbtel aos alufios e sert)idores da escola, ou, en
caso de impossibilidade, dererá suspender as aülas alé d regularização da
siíuctção.

§ 2'A Vigilôncia Sanitária e o Mínistério Público Estsclual dderiio set not|licados
em 21 hotas, sob pena de iníetdição do estabelecimenío escolar.

ArL 4ó Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

É oportuno esclarccer, outrossim, que o prccedimento de análise prévia de
constitucionâlidade estÍuturada no âmbito da produção legislativa estadual busca examinar a

regimentalidade, a legalidade e â coNtitucionalidade do projeto de lei sob três aspectos: 1ô) a

matéria legislativa proposta deve se encoÍtrar dentre aquelas autorizadas pela Constituição Federal
aos Estados-Membros; 2') deve ser observada a figida rega de iniciativa da propositura
disciplinada pela Constituição Federal, pela Constituição Estadual e pelo Regimento Intemo da
ALMT; e 3") a propositurâ deve estâr em consonância com os princípios e regras estabelecidas pela
ordem jurídica constitucional.

Plelin'rinannentc, verifica-se a inseÍção da nratéria na competência legislativa concorrcntc
cntrc a União, os Estados c o Distrito Fcderal, para legislar sobre proteção e dcfcsa da saúde, nos
tcnnos do artigo 24, inciso Xll da Constituição Federal, rr r?,'ái.r:

,lrt. 21. (:tr pele à L/uião, dos Eskr.los c .1o Di.\|tiío Fed.rul l.gisldr
«»tcorrente»rcnte sobre :
(.. )
x - preúlê cia sacial, pa!99i9_9_498!!J!!!-!!!L!!:
§ l" No ômbito d lepislaciio conconente, a cohpetôhcia tu União limiíu-seai u
e§labelecer omt§ gerds.

§ 2" A competênciu l( Uhiato paru leeisktt sohk ho tús seruis nÍio eÍclui ít

cotipeíôncia suplementur do§ Eslados.

st 3' 1 e\i.\tit1.lo lei faderal sohre nonns loair. os E.ttcttlos exeft:crãa d
c.»tlpetêncid legislat^u plena, pãro dtendo a.\üa: pecttli«rul«le!.

§ 1' t slper\\'ní, cia (le leile.leral sobt ( Dol'tna.s gerais surpende a elictiútt da lai
cstudu«|, no que lheJbt co tt/0io. (gljli e ,rcgtitci)

Av. André Allônio Mrsgi, n.'06, Setôr A CP^ CEP] 780'19-901 Cu;abá MT. (lS)
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Nesse scntido, a competà1cia dos Eslados é suplementar, cabendo a Uniào à edição de
nonnas gerais, scndo quc, na inexislà1cia de lei fecleral sobre nomras gelais, os Estados poden
exercer a sua compctência plcna, para atender suas peculiaridades regionais.

Denh'e as nonnas gerais, podemos citar a Lei n.' 8.080 de 19 de setembro de 1990,
conhecida com Lci Orgâ11ica da Saúde, que, no seu §1 rlo aúigo 2" e inciso I e Il do aÍigo 7",
cstabelecem a saúde como um dircito dc ordú1 fundamcntal, dcvcndo o cstado provq as condiçõcs
indispensáveis ao scu plcno cxercício, garaltindo o acesso universal e igualitário a iodos, in \)erhis:

"Arí. 2'A saúde é um direito íúnda rc tal do ser hün.tfio, det endo o Eslado
prover as condiçães indispensáveis io seu plerro exercício.

§ l'O dever tto Estado de garantir d saúde cotlsisle naÍomulação e execução de
polílicas econômícas e sociais que vísen à reduÇão de riscos de doe ças e de
outros agravos e no estabelecimenlo de condições que asseguren !89!§9!L!!gsg!
e ipualitátio às acões e aos sen)icos Daía a sua oromocão. Droteciio e
recuDerucão.".

Art 7" Ás ações e serviços públicos de saúde e os :eniÇos pri\'ddos contralados ou
conreniados que integran o Sistema Unico de Saúde (SUS), sào desen'tohtidos de
acofilo corl ds dirclrizes prcrislds nootl. l9ll Lld ( ousÍituiciio lül( tl.
obedecendo ainda aot reguintp" pnn.ifio':

1- uniretsalidade de acesso úos seniços de saúde em todos os nhreis de

II - inlegrulidade de assisíência, entendida como conjunlo afliculado e conlínuo
das ações e seryiços pteventivos e curalivos, individudis e coletiros, exiSidos pdra
cada caso en lodos os ní,eís de conplexidade do sislema,

Já no Anexo xx da Portaria de Consolidação n'5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, do
Ministério da Saúde, a qual foi alterada pela Portaria GM/MS N." 888, de 04 de maio de 2021,
estabelece sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da águâ para consumo
humano e seu padrão de potabilidade, a saber:

''Art. 1" Esta PorÍaria dispõe sobre os procedimentos de controle e de t)igilanciÍt
da qualidade da água paru consumo humano e seu patlúo de potabilidade, na

forma do Anexo XY da Poflalia cle Consolidação n'5/Gir4/M3, de 28 de setenbro
de 2017.

Árt. 2" O Anexo XX da Portaria de CollsolidctÇão n" 5/GÀ,Í/MS, de 28 de setenbro
de 2017, passa a rigorü na -forma do Anexo a esla Porlaria.

Arí- 3'Eslct potíaria entra emT igot a dala da sua publicação."

Posto isto, pela leitura das disposições acima mencionada, constâta-se que a propositua
está em linhâ e em confonnidade com a legislação federal sobre o tema, restando patente à

Av. André ArÍônio Maggi, n.' 06, Selôr A CP^ CFP| 78049 901 Cuiabá Nll. (lS)
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competâ1cia legislativa supletncntar dos Estados, não, havendo, em que se lalar, em vicio cie

inconstitucionalidade fonral, confomc prcvê o artigo 2,1. inciso XII, §2", da CF/88.

Noutro giro, em relação à inconstitucionalidade subjctiva, relacionado à iniciativa de Leis,
tcrn-sc a Constituição Federal, assim como a Constitucional Estadual, que asseguram a

indcpelldência e hamonia dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, respectivamente
prcvistos nos a igos 2"1 e 9'2.

Desla fonna, nenhurn dos 3 (três) Poderes constituidos, seja ele Executivo, Judiciário e

Legislativo, podc intcrfclir no funciolame[to do outro, sob pcna violação a tal principio cla

scparação dos Podclcs (adigos 2' da CF'/s8 e 9' da CE/MT).

Corn efcito, o artigo 39, parágrafo ímico, inciso Il, da Constituição Estaduàl, erigido ern

confomidade com o principio da simetria (aft. 61, §1', II, da CRFB), cstabclccc as disposições
rclativas cuja competência é privativa do Chefe do Podcr Exccutivo.

No caso eü1 apreço, da leitura dos seus dispositivos, verifica-sc quc a matéria esta afêta a

campo reservado ao Chefe do Poder Executivo, eis quc invade a esfera adnlinistmtivâ alcançando
atos ligados à atividade tÍpica da Administração Pública, 1ogo, de iniciativa privativa do Poder
Executivo.

A Constituição do Estado dc Mato Grosso, em seu aúigo 39, parágrafo únjco, rnciso II.
âlínea "d", c/c aftigo 66, iiciso V, que
que disponham sobre a criacão. estruturacão c atribuiÇões das Secretarias de Estado e órsãos da

AdmrnistraÇão Pública. assim como organizaÇão e lüncionamento da Administração Estadual,
senão vejàmos:

À , 39 ,,1 iniciaíitd das leis co rylet entures e odint;rias cdhe d (tualquer nenbro
Lu Cunisão da Áttenbleia Legislatiw, ao Govarnadot ílo Est.trlo, ao Tribunal tlt
.htstiçu, à Prcurddorid Ceral de.Iusíiçã. à Procur«doriu Garal tlo E.\!ddo e dos
citlatlãos, na ln»a ( nos coso! prcvisÍos ne.Ío L:o sliluição. ll e\pre.\saio à
Procurddorid-Geral do E\tado" Íoi daclotudLl incanslilucbndl, et «»1ltule
uní:cntraLlo, pela Súprenn Trihunal l;cderal, pelu ADI n" 2911), iulgada a l
07.01.2010, puhliuda na DJE e»1 14.49.2010)

Paúg,Íío único São d! iniciuti|u ttitãÍiw do Coternudor lo Estarlo as leis qua:
(...)
11 - disponhtnn sobre.

Íl) cti ario, $ttlt nkiú t uttibuiatip\ l \ S!.rthtti,t\ l? E\hkh' | õttào§ tht

A d t t i,t i sí r dc,ii o P ít b I í c& ( n e g t ik, u- s e)

' AÍ. 2'São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

':AÍ. 9" Sào Podercs do Estado, independentes, democráticos, harmônicos entre si e sujeitos aos principios

estabelecidos nesta Constituição e na Constituição Fedeml, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário

^\'. 
André Anlônio Mrssi, n.'06, SelorA CPA CEPi780'19-901 Cuiâbá MT.(lS)
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Árt. 66 Cu pete firLlti,alpntc ao Goternadot do Estdda.
(...)

V - Ílilitrot sohrc ( oÍgtnizaçio eÍunciuut,rÉ,Ío n( Á.t,nínisítoçio Ílo Esttub, ,to

.íorhti íh lei; (,Égrit,u-s!)

Não por outm iazão que o Suprerno Tribunal Federal possui entendimenk) consolidado
cour rclação à luz do pincipio da simetria, que são de iúiciativa do Chelà do Podq Exccutivo
cstadual as lcis que versenr sobre a organização administlativa do llstado e cr'iaçâo dc atribuiçôcs
aos órgãos vinculados i1^dministração Estadual, senão vejamos:

''Enena: CONSTITUC:ION,,1l. E lIDMINISTLATIYO. LEI 10.1J93/2001 DO
l:.\lAbtt DF;4tt PAt Lt) 1u1'1Ai-tA\Àd DI- t'Rtt,Rtvt t.\T/1Dt 4l l,L
SÁTiDE YOCÁL EI.Í BENEFÍCIO DI: T'RO''8,!SOÀT5 D.,1 REDE EST}1DUÁL DE
L\,l]l.\t t. tt ffMt./1t, Dtl RIúlVt:.tt tljt'h u ttf ,\FRZIDORFt \hn NA
SLI.IEIT/1 /1 RLSERZ/1 DE INIClÁTlrÁ DO CHEI'E DO EXEC{|TIVO. l\OkMÁS
DE JlPI,rcTÇliO OBNGATÓPJA ÁO,9 ESTIIDOS'MEMT]ROS,
INCONÍ;T|TUCION4l.lDÁDE FORI\.ÍAL (:AlAClLN?,ÁD|1. l. 10 instihtit

ptagt antu rlc uknção especial à saútle de proJessorcs du rede ptihlicu local, a Lei
10.893/01 .:uida de ijJ!ituir un beneJicio luncianal, alter do a rcginc iürícli.o
desses sen'idores ulé de ctiat utribuicir.
Esttuhtoi§. 2. ,1o n\.\it dis?et . i!!i!ia!j!! ptr!:l!!!Eu]!L!!!!j!\t!ttlt!!!L!!lue! la
ct)nlrurcücão cinl rcst'(1.1 ,.le rcservd d9 iltíciuti\\!.:ansluüles do dt!. 61, ll. dl[4!!§
''c" c e". du (:F. que. sequndo dt pl!! !!Llgi! tl! 2!9!9!b!t!e.t destc SupllJttn
'lrihurui l íiLlarul. sãa de obserúncid obriqqlórid p!!!r!!!1!!!111içõ9LE!!!!!!ai:;. 3.

Ação dncx! d( i\constituchndlidade j lgdda prorcdante.
(11)l .1211, Relak» ( ).. Min. TEON Z,1V,1SCKI, Ii'ihurul I'lcno,.julgado e»t

01/01/2a16 Á(:()RDiO ELETRÓN|CO DJe-053 DIVULG 2t-A3-2016 PUtlUa'
22-03-201ó)

L'MLNTA. AÇÃO DIRETI DE INCONSTITUa'1ONll1.1D1D8. LEI 6.E35/20A 1 l)O
ESTADO DO ESPJNTO SINTO, LNCLUSÃO DOS I|OMES DE ?Ii,|SO,1S
Fí,\K:Á.\ E,I(]RiDI(:ÁS INÁDIMPI,ENTES NO SER,íS,1. ('ÁDIN L ,\?C.
IITRIBUK:ÕES DA SECIII:,TAR]A DE ESTÁDO DÁ !-ÁZENDI. INICIAT1YA DA
MESA DA ASSEMBLEIA LI'GISLATIí/,1. INCONST Il UCION/Il |DÁDE
FORMÁL. Á lei 6.E35/20a1, de í iciati|d da Mesa dd ,'lsse thléi.t L(gislatit'a do
E.\tado dt) Lspír'ito :jutltt\ e!i! !t!!L!!!tjb!4Q!! ;9ç!9Ut!!!4! flt;g !. tlall4tL
órgaio ítúagrat c do Podet E\ccutiNo cluqüele Estaílo. Á luz tlo t,tittcíDh tlu
\in?trin. ri lr ittitiotit\t l Chel? lo P,'Ilü Exe, utirt, t':\hklu l oÍ lei\ ntH
,L'tsL'n sobt. o ln iz ctio úlni,ti\thttiw l,' EÍtttl,,. tú'tktll 4u,'\tti
rcferchle à orednizaciío e fitficio Menlo da Adríinislttctio Esítúutl. (u(ndo
ntio ifiporldr tumenlo de desnesa. set kluhtfite kuli trot neio le DecÍelo io
CheÍe do Poder Exeüíiro ktÍt. 61, § 1', . e e atu. 84, VI' a dQ Cott§tituicio

.fo!!!g!). Incan\titLtcionalitladc lôrntal, por icio de inicitl!it'o dd lei oru dÍ:ada.

(ÁDI 2E57, Relan'(o). JOAQUIM BÁRBOS1, Túhu dl l'leüo iulgddo ?Dt
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EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGrsLATrva Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comisçáo de Con5tituiçao, Justiçd ê Redaçào
L{

CONSTITUCIONAL, ADM]N]STMTIVO, LEI QUE ATNBUI TAREFAS ÁO
DETMN/ES. DE lNlClATlyA PARLAMENTAR: INCONSTITUCIONÁLIDADE.
COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. C,F,, .111, 6], § I', , C,

att. 8,1, Il e I,I. Lei 7.157, de 2002, do Espirito Sdnto. L - E de iniciati,,ta do Che.fe
do Poder Executí'o a proposÍo de lei que úse a ci.tção, esttatwação e atribuição
de óryãos da adninistraÇão pública: C-F-, art.61, § l', II, e, o .81. II e 14- - -
As regrds do plocesso legisldíi\io 1àderul, especialnenle as que dizen rcspeilo à
iniciativa reserwdd, são nonnas de observâncía obrigatória pelos Eshdos
nenbros. IIL - Precedentes do STF. IV. - Ação direía de inconstítuciondlidade
julgada procedente. "

(ADI n" 2.719/ES, Relator o Ministro Carlos Velloso, D.I de 25/,t/03).

AÇAo direta de inconstitucio alidade. 2. Lei I 1.750/2A02 do Estado do Rio Grunde
do Sul. Projeto "Escoíisno Escola". 3. Oíendem a conpetência pri.rati'ia do Cheíe
do Executiro paru inicidr o processo legislaíívo normas que oie altibüições
para órgõo dd adnlini ração pública. Precedenles. ,1. Áção direta de

inc on s íí íuc iond I id ade j ul gada pr oceden t e.

(ADI 2807, Relator (a): GILMÁR MENDES, Tribunal Pleno, julgado en
03/03/2020. PROCESSO ELETRONICO DJe-065 DIVULG 19-03-2020 PUBLIC
20-03-2020)."

Logo, em que pese a nobre intcnção parlamentar, conclui-sc quc a proposição e

fonnalmente inconstitucional, por vício fonnal insanável de iiiciativa, o quc impede a ingerência
normativa do Poder Legisiativo em matéias sujcitas à exclusiva competêncja administrativa do

Poder Executivo.

Dessa lorma, observada a inco)nplctudc do processo legislativo da proposiiurc, irnperioso
rcconl]ccü sua inconstitucionalidade l'ormal, por violar o artiSo 2" da Constituição Federal, bem

como os aftigos 9ô e 39, parágrafo único, inciso II, alínea "d" da ConstituiÇão Estadual.

Assim, em quo pcsc à rclcvância da matéria, a mesma làre nonnas constitucionais,
eicontrarldo óbicc à sua aprovação.

E o parcccr.
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^ntônio 

Mags;, n.'06, Selor A CPA CEP: 780'19-901 Cuiabá MT (lS)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEta LEGtsLATtvA oo EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da IVlesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissào de Constiturção, Jusli(a e Redàçáo
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei f 49/2020, de

autoria do Deputado Silvio Fávero.

Sala das Comissões, emO\ ae\L aeZOZ|.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Diantc do cxposto. voto contrário à aprovação do Projeto de Lei D." 49/2020, dc autoria do
Silvio Fávelo.

Proieto de Lei n." 49/2020 Parecer n,'42612021.
Reuniào da Comissào em 'L ") \( (l 1J 

À

Presidente: Deputâdo tt !. i.qô'. ) ktL\-\) L»''
Rclator (a): Deputado (a)

PosiÇão na Comissão IdcntifioâÇâo do (a) Deputado (a

Av. André Anlônio Massi, n.'06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá lvlT. (IS)



ALMT
Assembleia Legislativa Comissão de Constituição,.lustiça e

FoLHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÂo HíBRtDo

vorAçÃo

AssEMsrEta LEGtsLATrva Do Es-raoo DE Maro GRo55o

Secretâria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Reunião 24c Reunião ordinária Híbrida
Data o7 /7212O2t Horário 08h0Omin

Proposição PROJETO DE LEI 4912020
Autor (a) Deputado Silvio Fávero

Membros Titulâres sim Não Abstenção

Deputedo Wilson Santos - Presidente a ! tr !
Deputado Dr. Eugênio -Vice-Presidente a ! tr !
Deputado Dilmar Oal Bosco x ! n !
Deputadã Jãneina Riva tr ! tr x
Deputado Sebastião Rezende tr tr tr E

Membros Suplentes

Deputedo Carlos Avallone tr tr tr tr
Deputado Faissal tr tr ú tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr n
Deputãdo Delegâdo claudinei a tr tr !
Deputãdo Xuxu Del Molin n E ! tr
Soma Total 4 0 0 2

Resultâdo Finâl: Matéria relatada pelo Deputado DILMAR DAL BOSCO por videoconfcrôncia

com parecer CONTRÁRIO. Votaram com o Rclator os Deputados wilson Santos, Delegado

Clauclilei prescnciahncnte e Dr. Eugénio por videoconfcrência. Ausentc a Deputada Janaina

Riva e .o Dcputado Sebâstião Rczende. Sendo a propositura aprovada cotn parecer

CONTRA.RIO,

ItL LurV<,-(
waleska Cardoso f /

Consultora LEgislâtivaV
Núcleo CCJR
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